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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO 

[PE06/2025] – FMAS 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com endereço à Rua Barão do Rio Branco, 16 

– Centro – Santa Luzia do Itanhi-SE, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 14.634.515/0001-39, 

representada neste ato pelo seu Gestor, o Sr. RICARDO DE SANTANA MARQUES, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃOS PARTICIPANTES, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA DO ITANHI, DO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada à Rua Barão do Rio Branco, nº 04, Centro, Santa Luzia do Itanhi-SE, CEP 49.230-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.098.942/0001-04, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 

senhor ADAUTO DANTAS DO AMOR CARDOSO, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 

endereço à Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, Santa Luzia do Itanhi-SE - CEP 49.230-000, inscrita 

no CNPJ./MF sob o nº 35.676.723/0001-90, representada neste ato pelo seu Gestor, o Sr. ROBSON 

CLEDSON DE JESUS DIAS e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço à Rua Boa 

Viagem, S/N, Centro, Santa Luzia do Itanhi-SE, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 11.244.267/0001-

40, representada neste ato pela sua Gestora, a Sra. LANNA CAROLINA ALVES DOS SANTOS, 

torna público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo “Menor 

Preço Por Item”, para o Registro de Preços, por meio do(a) Departamento de Licitações e 

Contratos do Município, realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, e 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas nesse Edital. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA DO ITANHY E ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.2. A contratação será realizada por [ITEM] conforme tabela abaixo: 

 

Item Cód. Descrição /Especificação Und QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 25976 

CABO LAN U/UTP CAT.5E 24 AWG 4 

PARES CMX 305M 100% COBRE / 

CATEGORIA: CAT.5E CONSTRUÇÃO: 

U/UTP - 4 PARES TRANÇADOS 

COMPOSTOS DE CONDUTORES 

SÓLIDOS DE COBRE NU, 24 AWG, 

ISOLADOS EM POLIETILENO 

ESPECIAL / COR: PRETO / CAPA 

EXTERNA: PVC RETARDANTE À 

CHAMA / CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: CMX: IEC 60332-

1 CONFORME ABNT NBR 14705 / 

EMBALAGEM: CAIXA FASTBOX EM 

LANCE PADRÃO DE 305 METROS / 

MARCAÇÃO SEQUENCIAL MÉTRICA 

DECRESCENTE (305 / 0 M), QUE 

FACILITA A VISUALIZAÇÃO DA 

QUANTIDADE RESTANTE NA CAIXA 

E NO CÁLCULO DOS LANCES PARA 

INSTALAÇÃO / DIÂMETRO 

UND 8 885,85 7.086,80 
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NOMINAL: 4,8 MM, MASSA 

LÍQUIDA: 26 KG/KM, NVP 

(VELOCIDADE NOMINAL DE 

PROPAGAÇÃO): 68%, PRODUTO 

QUE ATENDE AS POLÍTICAS DE 

RESPEITO AO MEIO AMBIENTE 

/APLICAÇÕES: A. ATM -155 (UTP), 

AF-PHY-OO15.000 Y AF-PHY-

0018.000, 155/51/25 MBPS B. TP-

PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPS C. 

GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 

1000 MBPS D. 100BASE-TX, IEEE 

802.3U, 100 MBPS E. 100BASE-T4, 

IEEE 802.3U ,100 MBPS F. 100VG-

ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS G. 

10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS H. 

TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 

MBPS I. 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 

HOMOLOGAÇÃO ANATEL 

2 25972 

CABO USB 2.0 A/B 3,0 METROS / 

COMPRIMENTO DO CABO: 3 

METROS / TIPO DE CONECTOR: 

USB 2.0 MACHO / COMPATÍVEL 

COM USB 1.1 E 2.0 / 

TRANSFERÊNCIA DE ATÉ 11 MBPS / 

CONEXÃO: USB MACHO A (2) / 

COMPATÍVEL COM PCS, 

COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 

SCANNERS ENTRE OUTROS 

APARELHOS COM ENTRADA USB / 

COR: PRETO 

UND 100 39,79 3.979,00 

3 25979 

COMBO TECLADO E MOUSE ABNT2 

COM FIO / TECLADO: CONEXÃO: 

USB 2.0, PERFIL: BAIXO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, 

QUANTIDADE DE BOTÕES: 107 

TECLAS (ABNT2), QUANT, MÁX, 

ACIONAMENTOS SIMULTÂNEOS: 6 

TECLAS,  DURABILIDADE 

(ACIONAMENTOS): 10 MILHÕES, 

MATERIAL DO CABO: CABO DE 

BORRACHA 1,5 M, COR 

PREDOMINANTE: PRETO / MOUSE: 

CONEXÃO: USB 2.0, SENSOR: 

SENSOR ÓPTICO, RECEIVER: N/A, 

DPI: 1.000 DPI, QUANTIDADE DE 

BOTÕES: 3 BOTÕES / 

DURABILIDADE (ACIONAMENTOS): 

3 MILHÕES MATERIAL RODA 

SCROLL: BORRACHA 

ANTIDERRAPANTE, DISTÂNCIA 

MÁXIMA DE USO: N/A, CABO: CABO 

DE BORRACHA 1,5 M, DESIGN: 

DESIGN AMBIDESTRO / CONTEÚDO 

UND 210 110,95 23.299,50 
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DA EMBALAGEM: 1X TECLADO, 1X 

MOUSE, GUIA DO USUÁRIO. 

4 26012 

COMPUTADOR ALL IN ONE : CPU: 

PROCESSADOR COM  4,6 GHZ OU 

SUPERIOR, MEMÓRIA: 16GB DDR4, 

ARMAZENAMENTO: SSD DE 512GB 

PCIE NVME M.2, TELA: 23,.8 FULL 

HD WIDESCREEN LAN:RJ45 

WIRELESS BLUETOOTH 

FUNCIONALIDADES: AJUSTEDE 

INCLINAÇÃO. CONEXÕES: 4XUSB 

2.0 2 LATERAIS 2XUSB 3.0 - 

1XHDMI - 1XVGA - 1XREDE 

101001000 - TECLADO E MOUSE 

SEM FIO INCLUSO. 

UND 64 6.399,26 409.552,64 

5 26031 
Filtro de linha 05 tomadas 10a, 3 

metros, com fusível. 
UND 85 55,60 4.726,00 

6 25967 

FRAGMENTADORA DE PAPEL / 110V 

CORTA 10 FOLHAS EM PARTÍCULAS 

DE 4X37MM, CD, DVD, CARTÃO, 

LIXEIRA 20L, FENDA 230MM, NÍVEL 

DE SEGURANÇA 03 / COM CESTO 

DE 20 LITROS OU 190 FOLHAS / 

DESIGN ERGONÔMICO COM ALÇA 

PARA FACILITAR A LIMPEZA DO 

CESTO / CORTA EM PARTÍCULAS DE 

DE 4 X 37MM / ATÉ 10 FOLHAS A4 

(75G/M²) OU 1 CARTÃO DE 

CRÉDITO OU 1 CD / EXCEDE O 

NÍVEL DE SEGURANÇA 3 (NORMA 

DIN 32757-1) / BOTÃO SEGURO 

EVITA ACIDENTES COM CRIANÇAS 

OU ANIMAIS / BOTÃO COM 3 

POSIÇÕES AUTO/OFF/VER / 

SENSOR AUTOMÁTICO DE 

PRESENÇA DE PAPEL / PROTEÇÃO 

CONTRA SUPERAQUECIMENTO DO 

MOTOR / SENSOR DE PRESENÇA 

DO CESTO (SEM O CESTO, NÃO 

FUNCIONA) / ABERTURA DE 

ENTRADA: 230MM / FRAGMENTA 

250 FOLHAS POR HORA / BAIXO 

NÍVEL DE RUÍDO (<70DB) / 

VOLTAGEM: 110V OU 220V / 

DIMENSÕES: 353 X 239 X 420 MM 

(L X P X A) 

UND 63 1.125,18 70.886,34 

7 26039 

HUB USB 8 PORTAS USB 3.0 

EXTENSOR ADAPTADOR USB 3.0 

COMPUTADOR PC NOTEBOOK PDO 

STORE 

UND 40 110,00 4.400,00 

8 26007 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL : 

COM TANQUE DE TINTA,  WI-FI, 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO 

DE TINTA HEAT-FREE MICROPIEZO 

/ RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

UND 88 1.266,41 111.444,08 
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IMPRESSÃO: 5760 X 1440 / 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 

PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES 

/ CABO USB INCLUSO / 

CAPACIDADE DE ENTRADA DO 

PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4 / 

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 

30 FOLHAS DE PAPEL A4 / 

TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS 

PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO 

(215.9 X 355.6MM), MEXICO-

OFICIO (215.9 X 340.4MM), OFICIO 

9 (214.9 X 315MM), FÓLIO 

(215.9X330.2MM), EXECUTIVO, 

MEIA CARTA, A6 / FOTO: 10X15 CM 

(4X6 IN), 16:9 WIDE (102X181 

MM), 13X18 CM (5X7 IN) / 

ENVELOPES: #10 / DEFINIDO PELO 

USUÁRIO: 54X86 TO 215.9X1200 

MM / TIPOS DE PAPEL 

SUPORTADOS: COMUM / 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DO SCANNER: 

1200 X 2400 DPI / PROFUNDIDADE 

MÁXIMA DO SCANNER: 48-BIT 

INTERNA (24-BIT EXTERNA) / ÁREA 

DE ESCANEAMENTO: 21,6 X 29,7 

CM / VELOCIDADE MÁXIMA DE 

ESCANEAMENTO: 11 SEGUNDOS 

POR PÁGINA EM PRETO E 28 

SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES 

(200 DPI) / CONEXÕES: USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / 

WI-FI DIRECT / VOLTAGEM: AC 100 

- 240 V / 50 - 60 HZ / CONSUMO 

ELÉTRICO: 12 W EM OPERAÇÃO E 

0,7W EM REPOUSO / ITENS 

INCLUSOS:1 KIT DE GARRAFAS 

ORIGINAIS (PRETO, CIANO, 

MAGENTA E AMARELO) / CABO DE 

ALIMENTAÇÃO / CABO USB / CD DE 

INSTALAÇÃO/ GUIA DE 

INSTALAÇÃO RÁPIDA. 

9 26008 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL  

COM TANQUE DE TINTA.  JATO DE 

TINTA, COLORIDO, A3, WIFI, 

BIVOLT / VISOR LCD: LCD TOUCH 

COLORIDO DE 2.7' | LINGUAGEM 

DE IMPRESSÃO: ESC/P RASTER E 

ESC/P-R (SEM PC) | 

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: 

IMPRESSÃO AUTOMÁTICA FRENTE E 

VERSO (A4/CARTA/DEFINIDO PELO 

USUÁRIO 18,2 CM X 25,7 CM 21,6 

CM X 29,7 CM), INTERCALAR, 

MODO SILENCIOSO DE IMPRESSÃO 

UND 9 4.923,00 44.307,00 
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/ TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 

JATO DE TINTA HEAT-FREE 

PRECISIONCORE DE 4 CORES 

(CMYK) | RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 4800 DPI X 1200 

DPI DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM 

VÁRIOS TIPOS DE PAPEL | 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO ISO: 

17 PPM EM PRETO E 9 PPM EM 

CORES (A4/CARTA)†† | 

VELOCIDADE MÁXIMA DE 

IMPRESSÃO DE RASCUNHO: 38 PPM 

EM PRETO E 24 PPM EM CORES 

(RASCUNHO, A4/CARTA)† | 

TAMANHO MÍNIMO DE GOTÍCULA 

DE TINTA: 3,3 PICOLITROS COM 

TECNOLOGIA DE GOTAS DE TINTA 

DE TAMANHO VARIÁVEL | 

CONFIGURAÇÃO DE INJETORES: 

400 INJETORES PRETOS E 128 

INJETORES PARA CADA COR 

(AMARELA, CIANO E MAGENTA) / 

VELOCIDADE DE CÓPIA ISO: 11,5 

EM PRETO 5,5 EM CORES 

(A4/CARTA)†† | QUALIDADE DE 

CÓPIA: NORMAL /MELHOR 

QUALIDADE | QUANTIDADE DE 

CÓPIAS: 1-99 (SEM PC) | TAMANHO 

MÁXIMO DA CÓPIA: OFÍCIO/LEGAL 

(ADF E BASE DE SCANNER) | 

CARACTERÍSTICAS DE CÓPIA: 

REDUÇÃO E AMPLIAÇÃO (25% 

400%) AJUSTE AUTOMÁTICO, 

IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (O 

USUÁRIO DEVE DIGITALIZAR 

MANUALMENTE) / TIPO DE 

SCANNER: BASE PLANA COM 

SENSOR DE LINHAS CIS 

COLORIDOS | RESOLUÇÃO 

ÓPTICA:1200 DPI | RESOLUÇÃO 

INTERPOLADA: 1200 DPI X 2400 

DPI | PROFUNDIDADE DE BIT DE 

COR: COR: 48 BITS DE ENTRADA, 

24 BITS DE SAÍDA TONS DE CINZA: 

16 BITS DE ENTRADA, 8 BITS DE 

SAÍDA | PRETO E BRANCO: 16 BITS 

DE ENTRADA, 1 BIT DE SAÍDA | 

CARACTERÍSTICAS DO SCANNER: 

PDF, JPEG, PNG, TIFF, MULTI-TIFF, 

BMP (WINDOWS®), PICT (MAC®) | 

ÁREA MÁXIMA DE DIGITALIZAÇÃO: 

21,6 CM X 35,6 CM | VELOCIDADE 

DE DIGITALIZAÇÃO: 13 SEGUNDOS 

EM PRETO E BRANCO/ 28 

SEGUNDOS EM CORES PDF E 
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TAMANHO A4 A 200 DPI / 

CONECTIVIDADE PADRÃO: USB DE 

ALTA VELOCIDADE (COMPATÍVEL 

COM USB 2.0), ETHERNET 10/100 , 

WI-FI4 (IEEE 802.11 B/G/N), WI-FI 

DIRECT®4 | PROTOCOLOS DE 

IMPRESSÃO EM REDE: TCPP/IPV4, 

TCP/IPV6 Y LDP, IPP, PORT9100, 

WSD | PROTOCOLOS DE 

GERENCIAMENTO DE REDES: 

SNMP, HTTP, DHCP, BOOTP, APIPA, 

PING, DDNS, MDNS, SLP, WSD, 

LLTD | SEGURANÇA WLAN: WEP 

(64-BITS/128-BITS), WPA-PSK 

(TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-

SAE(AES) / IMPRESSÃO POR 

DISPOSITIVO MÓVEL / TAMANHOS 

DE PAPEL: 10 CM X 15 CM, 13 CM X 

18 CM, 20 CM X 25 CM, CARTA, 

OFÍCIO, (21,6 CM X 35,6 CM), A4, 

A5, A6, B5, A3+ (33 CM X 48 CM), 

A3 (30 CM X 42 CM) | TAMANHO 

MÁXIMO DO PAPEL: ALIMENTAÇÃO 

TRASEIRA: A3+ (32,9 CM X 48,3 

CM) OU DEFINIDO PELO USUÁRIO 

ATÉ 32,9 CM X 120 CM | BANDEJA 

FRONTAL: LEGAL (21,6 CM X 35,6 

CM) OU DEFINIDO PELO USUÁRIO 

ATÉ 21,6 CM X 120 CM | TIPOS DE 

PAPEL PAPEL SULFITE COMUM | 

TAMANHOS SEM MARGENS: CARTA, 

A4, A3 (29,7 CM× 42 CM), 4 × 6', 5 

× 7', 8 × 10', 11 × 14', 11 × 17', 

DEFINIDO PELO USUÁRIO (89 CM × 

12,7 CM TO 29,7 CM × 120 CM) | 

TIPOS DE ENVELOPE: Nº 10 (10,5 

CM X 24,1 CM) | GRAMATURA 

MÁXIMA DO PAPEL: PAPEL 

NORMAL: 64 ~ 90 G/M²  PAPEL 

FOTOGRÁFICO: 102 ~ 300 G/M² | 

CAPACIDADE DE ENTRADA DE 

PAPEL: ALIMENTAÇÃO TRASEIRA: 

20 FOLHAS DE PAPEL NORMAL, DE 

OUTROS TIPOS DE PAPÉIS | 

BANDEJA FRONTAL: 250 FOLHAS 

DE PAPEL NORMAL, 20 FOLHAS DE 

PREMIUM GLOSSY PHOTO PAPER, 

10 ENVELOPES | CAPACIDADE DE 

BANDEJA DE SAÍDA: 30 FOLHAS DE 

PAPEL NORMAL, 20 FOLHAS A3+ / 

VOLTAGEM: AC 100 240 V | 

FREQUÊNCIA NOMINAL: 50 HZ 60 

HZ | CONSUMO DE ENERGIA: 

MODO DE OPERAÇÃO: 12W / 

CAPACIDADE: 35 FOLHAS 
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(A4/OFÍCIO) | GRAMATURA DO 

PAPEL: 64 G/M² 95 G/M² / 

VELOCIDADE DO FAX: 33,6 KBPS | 

MEMÓRIA: 1,1 MB, ATÉ 100 

PÁGINAS | BOTÕES DE 

VELOCIDADE: 100 (NÚMERO 

MÁXIMO), 99 GRUPOS 

10 25971 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMATICA 

(DUPLEX/REDE), ESPECIFICAÇÕES: 

VELOCIDADE DA CPU 

(PROCESSADOR): 800 MHZ / MODO 

DE ECONOMIA DE TONER / 

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 

150 FOLHAS / FUNÇÕES DE 

SEGURANÇA: ACTIVE DIRECTORY, 

SECURE FUNCTION LOCK, 

BLOQUEIO DE SLOT, SECURE PRINT 

/ FONTE DE ALIMENTAÇÃO: CA 

110V 50 / 60HZ- CERTIFICAÇÃO 

ENERGY STAR / TELA LCD: 

TOUCHSCREEN COLORIDO / 

IMPRESSÃO: PADRÃO DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO) / DESCRIÇÃO DE DUPLEX: 

PARA IMPRESSÃO E PARA 

CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA 

ÚNICA PASSAGEM / RESOLUÇÃO 

DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 

1200 X 600 DPI / CÓPIAS 

MÚLTIPLAS / ACESSO REMOTO / 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES / 

RELATÓRIOS PERIÓDICOS / 

FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA / CÓPIA 

DUPLEX (FRENTE E VERSO) / 

TEMPO DE IMPRESSÃO DA 

PRIMEIRA PÁGINA: MENOS DE 8 

SEGUNDOS / TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: MENOS DE 8 

SEGUNDOS / TECNOLOGIA DE 

IMPRESSÃO: LASER 

ELETROFOTOGRÁFICO / MEMÓRIA 

PADRÃO: 512 MB / VELOCIDADE 

MÁXIMA EM PRETO (PPM): ATÉ 42 

PPM (CARTA/A4) / VELOCIDADE 

MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO 

(PPM): ATÉ 42 PPM (CARTA/A4) / 

RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 

(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 

1200 DPI / RESOLUÇÃO (MÁXIMA) 

EM DPI: ATÉ 1200 X 1200 DPI / 

CAPACIDADE DA BANDEJA DE 

PAPEL: 250 FOLHAS / CAPACIDADE 

DE ENTRADA DE PAPEL PADRÃO 

UND 83 5.648,83 468.852,89 
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(FOLHAS): BANDEJA COM 

CAPACIDADE ATÉ 250 FOLHAS / 

CAPACIDADE DE PAPEL NA 

BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2 X 

520 FOLHAS / BANDEJA MULTIUSO: 

50 FOLHAS / CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO) / INTERFACES PADRÃO: 

ETHERNET GIGABIT, USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE / INTERFACE DE 

REDE EMBUTIDA: ETHERNET, USB 

2.0 DE ALTA VELOCIDADE / 

COMPATIBILIDADE COM O DRIVER 

DE IMPRESSORA: WINDOWS, MAC 

OS, LINUX- EMULAÇÕES: PCL6, BR-

SCRIPT3, IBM PROPRINTER, PDF 

VERSÃO 1.7, XPS VERSÃO 1.0 / 

FUNÇÃO DE IMPRESSÃO SEGURA / 

CICLO DE TRABALHO MENSAL 

MÁX.: 50.000 PÁGINAS / VOLUME 

MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 50.000 

PÁGINAS / VOLUME DE IMPRESSÃO 

MENSAL RECOMENDADO: ATÉ 

3.500 PÁGINAS/MÊS / APLICATIVO 

DE IMPRESSÃO PARA 

DISPOSITIVOS MÓVEIS: AIRPRINT, 

GOOGLE CLOUD PRINT 2.0, 

BROTHER IPRINT & SCAN, MOPRIA, 

CORTADO WORKPLACECÓPIA: / 

RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): 

ATÉ 1200 X 600 DPI / COPIA SEM 

USO DO PC / CAPACIDADE MÁX. DO 

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS (ADF): 70 FOLHAS / 

VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: 

ATÉ 42 CPM (CARTA/A4) / 

VELOCIDADE DA CÓPIA EM COLOR: 

ATÉ 42 CPM (CARTA/A4) / 

AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO: 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25 - 400% 

EM INCREMENTOS DE 1% / 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% 400%- 

FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS / 

AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 

1): ORDENADAS, N EM 1 / 

TAMANHO DO VIDRO DE 

DOCUMENTOS: OFÍCIO- CÓPIA 

DUPLEX (FRENTE E VERSO) / 

CÓPIAS DE ID (DOCUMENTOS DE 

IDENTIDADE)DIGITALIZAÇÃO:  

ADF- DRIVERS DE DIGITALIZAÇÃO 

INCLUÍDOS: TWAIN, WIA, ICA, 

ISIS, SANE / RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA 

(DPI): ATÉ 19200 X 19200 DPI / 
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RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

ÓPTICA (DPI): ATÉ 1200 X 1200 

DPI (DO VIDRO DE DOCUMENTOS) 

/ FORMATOS (EXPORTAÇÃO): JPEG, 

PDF SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE 

(PDF SEGURO, PDF PESQUISÁVEL, 

PDF/A), TIFF SINGLE-PAGE/MULTI-

PAGE, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, 

XPS, PNG- FUNÇÃO DIGITALIZAÇÃO 

PARA: ARQUIVO, IMAGEM, E-MAIL, 

OCR, FTP, SERVIDOR SSH (SFTP), 

USB, SHAREPOINT, NUVEM (WEB 

CONNECT), SERVIDOR DE E-MAIL1, 

PASTA DE REDE (CIFS), FÁCIL 

DIGITALIZAÇÃO PARA E-MAIL / 

DIGITALIZA PARA: E-MAIL, 

IMAGEM, OCR, ARQUIVO, FTP, USB, 

PASTA DE REDE (CIFS - SOMENTE 

WINDOWS), SERVIDOR DE E-MAIL, 

SHAREPOINT, SERVIDOR SSH 

(SFTP), NUVEM (CONEXÃO DA 

WEB), DIGITALIZAÇÃO FÁCIL PARA 

E-MAIL / DIGITALIZAÇÃO DUPLEX 

(FRENTE E VERSO)MANUSEIO DO 

PAPEL: / TAMANHOS DO PAPEL: 

ATÉ 21,6 X 35.6 CM (OFÍCIO) 

SUPRIMENTO PRETO RENDIMENTO 

(8.000 PÁGINAS) / GUIA DE 

CONFIGURAÇÃO RÁPIDA / MANUAL 

DO USUÁRIO / CD-ROM / 

GARANTIA PELA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA. 

11 25975 

MOUSE SEM FIO ÓPTICO, 

WIRELLES, 1000DPI / TECNOLOGIA 

DE CONECTIVIDADE: SEM FIO / 

INTERFACE: 2.4 GHZ / DISTÂNCIA 

OPERACIONAL MÁX.: ATÉ 10 M / 

TECNOLOGIA DE DETECÇÃO DE 

MOVIMENTO: ÓPTICO / QTD DE 

BOTÕES: 3 / RESOLUÇÃO DE 

MOVIMENTO: 1000 PPP / RODA DE 

ROLAGEM / COMUTADOR DE 

ALIMENTAÇÃO LIGADO/DESLIGADO 

/ CONEXÃO: USB TIPO A DE 4 

PINOS / COMPATIBILIDADE: 

FREEDOS, MICROSOFT WINDOWS 

SERVER 2003, MICROSOFT 

WINDOWS VISTA, MICROSOFT 

WINDOWS SERVER 2008, 

ANDROID, UBUNTU, GOOGLE 

CHROME OS, MICROSOFT 

WINDOWS SERVER 2012, 

NEOKYLIN, LINUX 6.X, MICROSOFT, 

WINDOWS XP / 7 / 8.1 / 10 / 

CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

UND 190 36,10 6.859,00 
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MOUSE WIRELESS ÓPTICO, 1 

BATERIA AA, RECEPTOR USB, 

DOCUMENTAÇÃO /PESO: 110 

GRAMAS. 

12 26032 

Mousepad retangular de 60cm por 

30cm. Base em latex. Neoprene de 

3mm 

UND 150 38,33 5.749,50 

13 26011 

NOBREAK: QUANTIDADE DE 

TOMADAS 6\ PÔTENCIA PICO: 

1200VA\ COM BOTÃO DE LIGAR E 

DESLIGAR                                                                                                                                   

\ QUANTIDADE DE PORTA USB:1\ 

COM BATERIA LI-ION\ COM LED 

INDICADOR\ POTÊNCIA NOMINAL 

1.200 VA. 

UND 80 959,66 76.772,80 

14 26014 

NOTEBOOK - ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA ROCESSADOR CACHE DE 

12 M, ATÉ 4,30 GHz. 8 GB DDR4 

(EXPANSÍVEL, SE POSSÍVEL, ATÉ 

16 GB) SSD DE 256 GB OU 

SUPERIOR. 15,6 POLEGADAS, COM 

RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 

1080), LED OU IPS. 2X USB 3.0, 1X 

USB 2.0, 1X USB-C (OPCIONAL), 

HDMI, WI-FI 5 OU 6, BLUETOOTH 

5.0 OU SUPERIOR. BATERIA COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 5 HORAS EM 

USO CONTÍNUO. 

UND 76 4.100,00 311.600,00 

15 25974 

PENDRIVE 32GB METÁLICO / 

CAPACIDADE: 32GB / TAXA DE 

TRANSMISSÃO DE 

DADOS/GRAVAÇÃO: 3MB/S / TAXA 

DE TRANSMISSÃO DE 

DADOS/LEITURA: 10MB/S / 

CONEXÕES: USB 2.0 / 

COMPATIBILIDADE: MAC OS 9.0 E 

SUPERIORES/WINDOWS 98 E 

SUPERIORES / COR PRINCIPAL: 

PRATA METÁLICO / 32GB: 2000 

MÚSICAS + 1800 FOTOS + 80 MIN 

DE VÍDEOS + 8GB ARQUIVOS / 

PESO: 20 GRAMAS 

UND 190 37,86 7.193,40 

16 26022 

RACK PARA SERVIDOR (SWITCH). 

FIXAÇÃO EM PAREDE, SAÍDA DE 

CABOS NAPARTE INFERIOR E 

SUPERIOR, LATERAIS REMOVÍVEIS. 

PORTA COM VISOR EMACRÍLICO, E 

RÉGUA PARA RACK 12 TOMADAS 

PLUG 10A, COMPATIVEL COM 

OMODELO DO RACK. 

UND 25 835,28 20.882,00 

17 26023 

REPETIDOR DE SINAL WI-FI 

GIGABIT – DUAL 

BANDFREQUÊNCIA: DUAL BAND 

(2.4GHZ E 5GHZ)PADRÕES 

SUPORTADOS: IEEE 802.11 

UND 50 234,38 11.719,00 
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A/B/G/N/ACVELOCIDADE DE 

TRANSMISSÃO: ATÉ 1200 MBPS OU 

SUPERIOR (300 MBPS EM 2.4GHZ + 

867 MBPS EM 5GHZ)PORTA 

ETHERNET: 1X RJ45 10/100/1000 

MBPS (GIGABIT)FUNÇÕES: 

REPETIDOR/EXTENSOR DE SINAL 

WI-FI E/OU PONTO DE 

ACESSOINSTALAÇÃO: PLUG-AND-

PLAY EM TOMADA 

ELÉTRICAINDICAÇÃO DE SINAL 

COM LED 

18 25973 

SCANNER DE MESA COLORIDO / 

TIPO DE SCANNER: MESA / 

TAMANHO MÁXIMO DE 

DIGITALIZAÇÃO: FORMATO A4 (21 

X 29,7 CM) / RESOLUÇÃO ÓPTICA: 

2400 X 2400 DPI / PROFUNDIDADE 

DE BITS: 48 BITS DE ENTRADA, 24 

BITS DE SAÍDA / CONEXÃO: USB 

2.0 DE ALTA VELOCIDADE (CABO 

USB INCLUSO) / 

COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL 

COM SISTEMAS WINDOWS E 

MACOS / DIGITALIZAÇÃO DE ALTA 

QUALIDADE: RESOLUÇÃO ÓPTICA 

DE 2400 X 2400 DPI PARA 

DETALHES NÍTIDOS / DESIGN 

COMPACTO: SCANNER DE MESA 

COMPACTO QUE ECONOMIZA 

ESPAÇO / FÁCIL USO: ALIMENTADO 

POR USB, NÃO REQUER FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA / 

SOFTWARE INCLUSO: INCLUI 

SOFTWARE DE DIGITALIZAÇÃO 

PARA FACILITAR A CRIAÇÃO DE 

PDFS PESQUISÁVEIS E EDIÇÃO DE 

DOCUMENTOS / ITENS INCLUSOS: 

1 SCANNER, 1 CABO USB, 1 

MANUAL DO USUÁRIO. 

UND 56 2.893,00 162.008,00 

19 26038 

SMARTPHONE - SISTEMA ANDROID 

14, QUAD BAND 

(850/900/1800/1900), NANO SIM - 

E-SIM, PROCESSADOR 1X 2.2 GHZ 

CORTEX-A76 + 3X CORTEX-A76 + 

4X CORTEX-A55, COM TELA DE 6.7 

POLEGADAS COM RESOLUÇÃO DE 

2400X1800 PIXEL OU SUPERIOR, 

FREQUÊNCIA 5G, CONECTIVIDADE 

COM WI-

FI/BLUETOOTH/USB/NFC/GPS, 

BATERIA 5000MAH OU SUPERIOR, 

MEMÓRIA INTERNA DE 128 GB OU 

SUPERIOR, MEMÓRIA RAM DE 4GB 

OU SUPERIOR. 

UND 7 1.106,30 7.744,10 
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20 25977 

SSD 240GB 500/450 MB/S / 

CAPACIDADE DE RESPOSTA DO 

SEU SISTEMA, POIS ATINGE 

VELOCIDADES DE 

LEITURA/GRAVAÇÃO DE ATÉ 

500MB/SEG E 450MB/SEG. 

PORTANTO, É 10 VEZES MAIS 

RÁPIDO DO QUE UM DISCO RÍGIDO 

TRADICIONAL. SENDO COMPOSTA 

POR UMA MEMÓRIA FLASH, É 

SILENCIOSA E TEM POUCAS 

CHANCES DE FALHA. 

INQUEBRÁVEL, 10X MAIS RÁPIDO 

DO QUE UM DISCO RÍGIDO 

TRADICIONAL PARA MELHOR 

DESEMPENHO, RESPOSTA 

ULTRARRÁPIDA EM MULTITAREFAS 

E UM SISTEMA MAIS RÁPIDO DE 

MODO GERAL. TAMBÉM MAIS 

CONFIÁVEL E DURÁVEL DO QUE UM 

DISCO RÍGIDO. SILENCIOSO E SUA 

RESISTÊNCIA A CHOQUES E 

VIBRAÇÕES, IDEAL PARA 

NOTEBOOKS E OUTROS 

DISPOSITIVOS. 

UND 70 204,31 14.301,70 

21 25978 

SSD EXTERNO PORTÁTIL 1TB / 

FORMATO COMPACTO E DE BOLSO 

/ VELOCIDADES DE ATÉ 1050MB/S* 

COM USB 3.2 GEN 2 / MAIOR 

ARMAZENAMENTO DE ATÉ 2 TB** / 

VELOCIDADE: ATÉ 1.050 MB/S DE 

LEITURA, ATÉ 1.000 MB/S DE 

GRAVAÇÃO / CAPACIDADES: 1 TB / 

CONECTOR: USB 3.2 GEN 2 / 

MATERIAL DE REVESTIMENTO: 

METAL + PLÁSTICO / 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 

0°C~40°C / TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: 20 °C ~ 85 °C / 

COMPATIBILIDADE: USB 3.2 

GERAÇÃO 2, WINDOWS 11, 

WINDOWS 10, MACOS (V. 10.15.X 

+), LINUX (V. 4.4.X +), CHROME 

OS / CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 

SSD EXTERNO PORTÁTIL,  CABO 

USB-C PARA USB-A /PESO: 74 

GRAMAS. 

UND 75 742,67 55.700,25 

22 26033 

SUPORTE PARA NOTEBOOK COM 

COOLER (BASE MESA) PARA 

NOTEBOOKS DE 156 COM 

ILUMINACAO LED COM 2 COOLER 

FANS GRANDES 125X125X15MM 

VELOCIDADE DE COOLERS 

GRANDES 8001000RPM FLUXO DE 

AR 20 CFM NIVEL DE RUIDO 20 

UND 160 83,97 13.435,20 
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DBA AJUSTE DE ALTURA COM 5 

NIVEIS SUPORTE PARA NOTEBOOK 

COM COOLER (BASE MESA) PARA 

NOTEBOOKS DE 156 COM 

ILUMINACAO LED COM 2 COOLER 

FANS GRANDES 125X125X15MM 

VELOCIDADE DE COOLERS 

GRANDES 8001000RPM FLUXO DE 

AR 20 CFM NIVEL DE RUIDO 20 

DBA AJUSTE DE ALTURA COM 5 

NIVEIS 01 PORTA USB 01 CABO 

USB TEMPO DE VIDA 40 MIL HORAS 

COR PRETO TAMANHO 

APROXIMADO 26.4X36.8X3.6CM 

23 25980 

SWITCH 24 PORTAS 10/100/1000 

MBPS GIGABIT METAL RACK / 24 

PORTAS / RJ45 10/100/1000 MBPS 

/ CAIXA DE AÇO PADRÃO DE 19 

POLEGADAS DE MONTAGEM EM 

RACK / CONTROLE DE FLUXO 

802.3X EM MODO FULL-DUPLEX E 

CONTROLE DE FLUXO DE BACK 

PRESSURE PARA O MODO HALF-

DUPLEX / INSTALAÇÃO PLUG AND 

PLAY / AUTO MDI / MDI-X. 

UND 11 651,00 7.161,00 

24 25984 

ALICATE CRIMPADOR RJ45: RJ 45/8 

PINOS, RJ 12/6 PINOS E RJ 11/4 

PINOS / MATERIAL DO CORPO DO 

ALICATE: AÇO CARBONO / 

ACABAMENTO: PINTADO / 

COMPRIMENTO DO ALICATE 

CRIMPADOR: 200 MM / TIPO DO 

CABO DO ALICATE: CABO 

PLASTIFICADO /  TIPO DE 

COMPRESSÃO: CATRACA MANUAL / 

TIPO DE TERMINAL: RJ 45/8 PINOS, 

RJ 12/6 PINOS E RJ 11/4 PINOS 

UND 5 91,93 459,65 

25 25983 

HD SSD 960GB 500/450 MB/S / 

CAPACIDADE: 960GB FORMATO 2.5 

INTERFACE SATA REV. 3.0 (6GB/S) 

– COMPATIBILIDADE COM VERSÕES 

ANTERIORES PARA SATA REV. 2.0 

(3GB/S) CONTROLADOR 2CH (O 

MODELO DO CONTROLADOR PODE 

VARIAR) NAND TLC TEMPERATURA 

DE ARMAZENAMENTO -40°C A 85°C 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0°C A 

70°C DIMENSÕES 100 MM X 69,9 

MM X 7 MM VIBRAÇÃO QUANDO EM 

OPERAÇÃO 2,17G PICO (7 – 800 

HZ) VIBRAÇÃO QUANDO NÃO ESTÁ 

EM OPERAÇÃO 20G PICO (10 – 

2000 HZ) EXPECTATIVA DE VIDA 

ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS MTBF 

DESEMPENHO DE REFERÊNCIA¹ * 

UND 60 642,24 38.534,40 
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BASEADO EM DESEMPENHO 

IMEDIATO, UTILIZANDO UMA 

PLACA-MÃE SATA REV. 3.0. A 

VELOCIDADE PODE VARIAR DE 

ACORDO COM O HOST, HARDWARE, 

SOFTWARE E UTILIZAÇÃO. 

IOMETER - LEITURA/GRAVAÇÃO 

ALEATÓRIA DE 4K BASEADA EM 

PARTIÇÃO DE 8GB. 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS 

(ATTO): 960GB ATÉ 500MB/S PARA 

LEITURA E 450MB/S PARA 

GRAVAÇÃO CONSUMO DE 

ENERGIA: 0,195W INATIVO / 

0,279W MÉDIA / 0,642W (MAX) 

LEITURA / 1,535W (MAX) 

GRAVAÇÃO TOTAL BYTES 

GRAVADOS (TBW): 960GB / 300TB 

BENEFÍCIOS: 10X MAIS RÁPIDO DO 

QUE UM DISCO RÍGIDO: COM 

INCRÍVEIS VELOCIDADES DE 

LEITURA/GRAVAÇÃO. 

26 26006 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL- 

COM TANQUE DE TINTA-

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO 

DE TINTA MICROPIEZZO.• POSSUI 

ENTRADA USB.• FUNÇÕES DA 

IMPRESSORA: CÓPIA, IMPRESSÃO, 

SCANNER• VELOCIDADE MÁXIMA 

DE IMPRESSÃO EM COR: 25 PPM• 

COM WI-FI• COM ENTRADA USB• 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

IMPRESSÃO EM COR: 4800 DPI X 

1200 DPI• EFICIÊNCIA A 

ENERGÉTICA: A• TIPO DE 

IMPRESSORA: MULTIFUNCIONAL• 

TIPO DE IMPRESSÃO: COLORIDA. 

UND 25 3.584,33 89.608,25 

27 26009 

NOTEBOOK- PROCESSADOR: 16 

NÚCLEOS (8 NÚCLEOS P + 8 

NÚCLEOS E), FREQUÊNCIA TURBO 

MÁXIMA DE 5,0 GHZ \ SISTEMA 

OPERACIONAL: LINUX \ 

DISPLAY:17 FHD+ (1920X1200), 

TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 165 HZ, 

NÍVEL IPS, 100% SRGB (TÍPICO). \  

CHIPSET: HM770 \ GRÁFICO 

INTEGRADO: UHD \  GRÁFICO: GPU 

PARA LAPTOP IMPULSIONA IA 

AVANÇADA COM 233 AI TOPS ATÉ 

2340MHZ BOOST CLOCK 115W 

MÁXIMA POTÊNCIA GRÁFICA. 

*PODE VARIAR DE ACORDO COM O 

CENÁRIO. \ MEMÓRIA DE VÍDEO: 

8GB GDDR6 \ MEMÓRIA RAM: 

32GB, ATÉ DDR5-5600 /  SLOT DE 

UND 5 3.819,00 19.095,00 
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MEMÓRIA  E CAPACIDADE MÁXIMA: 

MÁX. 96 GB \ ARMAZENAMENTO: 

SSD NVME PCIE GEN4 DE 512 GB \ 

TECLADO NÚMERICO \ WEBCAM: 

TIPO HD (30 FPS A 720P) REDUÇÃO 

DE RUÍDO 3D (3DNR) \ AUDIO: 2X 

ALTO-FALANTE DE ÁUDIO DE 2 W 

NAHIMIC 3 AUDIO ENHANCER, 

PRONTO PARA ÁUDIO DE ALTA 

RESOLUÇÃO MICROFONE DE 

MATRIZ \  PORTAS USB: 3X TIPO-A 

USB3.2 GEN1 1X TIPO C (USB3.2 

GEN2 / DISPLAYPORT / ENTREGA 

DE ENERGIA 3.0) \ PORTAS DE 

VIDEO:  1X HDMI 2.1 (8K A 60 HZ / 

4K A 120 HZ) \ REDE: ETHERNET 

GIGABIT \  WI-

FI/BRUETOOTH:INTEL WI-FI 6E 

AX211, BLUETOOTH V5.3 \ 

ADAPTADOR CA: ADAPTADOR 200W 

\ BATERIA: 4 CÉLULAS 65 HORAS. \ 

DIMENSÃO: (LXPXA): 383,2 X 

279,9 X 22,2-27,3 MM. 

28 26010 

NOTEBOOK- PROCESSADOR: 

(NÚCLEOS DE EFICIÊNCIA DE ATÉ 

3,10 GHZ NÚCLEOS DE 

DESEMPENHO DE ATÉ 4,40 GHZ) \ 

PLACA DE VIDEO: GPU PARA 

LAPTOP 3050 6GB GDDR6 \ 

MEMÓRIA RAM: 16 GB DDR4-

3.200MHZ \ ARMAZENAMENTO:  

512 GB SSD M.2 2242 PCIE GEN4 

TLC \ TELA: 15,6 FHD (1920 X 

1080), WVA, ANTIRREFLEXO, SEM 

TOQUE, 100% SRGB, 300 NITS, 

144 HZ \ CAMERA: HD 720P COM 

MICROFONE DUPLO E OBTURADOR 

DE PRIVACIDADE \ BATERIA: ÍON 

DE LÍTIO RECARREGÁVEL COM 3 

CÉLULAS 57 WH \ ALIMENTAÇÃO: 

135W \ DISPOSITIVO APONTADOR: 

TOUCHPAD \ WI-FI: WI-FI 6 2X2 AX 

& BLUETOOTH® 5.1 OU SUPERIOR 

\  TECLADO: PORTUGUÊS (BR). 

UND 32 4.590,33 146.890,56 

29 25981 

PROJETOR\DATASHOW:                                                                                                                            

•ALTURA X COMPRIMENTO X 

PROFUNDIDADE 8 CM X 30.2 CM X 

24 CM• BRILHO DA IMAGEM 3.800 

LM• TAMANHO DA IMAGEM 22  - 

350 • CONEXÕES DE ENTRADA 

USB, VGA, HDMI• FONTES DE LUZ 

UHE• COM MODO ECO •COM 

CONTROLE REMOTO•COM ALTO-

FALANTE• RESOLUÇÃO NATIVA 

1024 PX X 768 PX• INTERVALO DE 

UND 4 3.545,00 14.180,00 
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DISTÂNCIA DE 

PROJEÇÃO0.76M10.34M                                                                                                                                                                         

•RELAÇÃO DE CONTRASTE 15000:1                                                                                         

•Wi-fi 

30 26013 

NOTEBOOK, Processador cache de 

24 M, até 5,10 GHz, 16gb de 

memória DDr4, SSD 512GB, tela 

FULL HD DE 15.6, portas USB, 

HDMI, RJ45. 

UND 10 6.046,05 60.460,50 

31 26012 

COMPUTADOR ALL IN ONE : CPU: 

PROCESSADOR COM  4,6 GHZ OU 

SUPERIOR, MEMÓRIA: 16GB DDR4, 

ARMAZENAMENTO: SSD DE 512GB 

PCIE NVME M.2, TELA: 23,.8 FULL 

HD WIDESCREEN LAN:RJ45 

WIRELESS BLUETOOTH 

FUNCIONALIDADES: AJUSTEDE 

INCLINAÇÃO. CONEXÕES: 4XUSB 

2.0 2 LATERAIS 2XUSB 3.0 - 

1XHDMI - 1XVGA - 1XREDE 

101001000 - TECLADO E MOUSE 

SEM FIO INCLUSO. 

UND 16 6.399,26 102.388,16 

32 26007 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL : 

COM TANQUE DE TINTA,  WI-FI, 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: JATO 

DE TINTA HEAT-FREE MICROPIEZO 

/ RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 

IMPRESSÃO: 5760 X 1440 / 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 

PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES 

/ CABO USB INCLUSO / 

CAPACIDADE DE ENTRADA DO 

PAPEL: 100 FOLHAS DE PAPEL A4 / 

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 

30 FOLHAS DE PAPEL A4 / 

TAMANHOS DE PAPEL SUPORTADOS 

PADRÃO: A4, CARTA, OFÍCIO 

(215.9 X 355.6MM), MEXICO-

OFICIO (215.9 X 340.4MM), OFICIO 

9 (214.9 X 315MM), FÓLIO 

(215.9X330.2MM), EXECUTIVO, 

MEIA CARTA, A6 / FOTO: 10X15 CM 

(4X6 IN), 16:9 WIDE (102X181 

MM), 13X18 CM (5X7 IN) / 

ENVELOPES: #10 / DEFINIDO PELO 

USUÁRIO: 54X86 TO 215.9X1200 

MM / TIPOS DE PAPEL 

SUPORTADOS: COMUM / 

RESOLUÇÃO MÁXIMA DO SCANNER: 

1200 X 2400 DPI / PROFUNDIDADE 

MÁXIMA DO SCANNER: 48-BIT 

INTERNA (24-BIT EXTERNA) / ÁREA 

DE ESCANEAMENTO: 21,6 X 29,7 

CM / VELOCIDADE MÁXIMA DE 

ESCANEAMENTO: 11 SEGUNDOS 

UND 22 1.266,41 27.861,02 
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POR PÁGINA EM PRETO E 28 

SEGUNDOS POR PÁGINA EM CORES 

(200 DPI) / CONEXÕES: USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / 

WI-FI DIRECT / VOLTAGEM: AC 100 

- 240 V / 50 - 60 HZ / CONSUMO 

ELÉTRICO: 12 W EM OPERAÇÃO E 

0,7W EM REPOUSO / ITENS 

INCLUSOS:1 KIT DE GARRAFAS 

ORIGINAIS (PRETO, CIANO, 

MAGENTA E AMARELO) / CABO DE 

ALIMENTAÇÃO / CABO USB / CD DE 

INSTALAÇÃO/ GUIA DE 

INSTALAÇÃO RÁPIDA. 

33 25971 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMATICA 

(DUPLEX/REDE), ESPECIFICAÇÕES: 

VELOCIDADE DA CPU 

(PROCESSADOR): 800 MHZ / MODO 

DE ECONOMIA DE TONER / 

CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 

150 FOLHAS / FUNÇÕES DE 

SEGURANÇA: ACTIVE DIRECTORY, 

SECURE FUNCTION LOCK, 

BLOQUEIO DE SLOT, SECURE PRINT 

/ FONTE DE ALIMENTAÇÃO: CA 

110V 50 / 60HZ- CERTIFICAÇÃO 

ENERGY STAR / TELA LCD: 

TOUCHSCREEN COLORIDO / 

IMPRESSÃO: PADRÃO DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO) / DESCRIÇÃO DE DUPLEX: 

PARA IMPRESSÃO E PARA 

CÓPIA/DIGITALIZAÇÃO EM UMA 

ÚNICA PASSAGEM / RESOLUÇÃO 

DA CÓPIA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 

1200 X 600 DPI / CÓPIAS 

MÚLTIPLAS / ACESSO REMOTO / 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES / 

RELATÓRIOS PERIÓDICOS / 

FUNÇÕES PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, 

DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA / CÓPIA 

DUPLEX (FRENTE E VERSO) / 

TEMPO DE IMPRESSÃO DA 

PRIMEIRA PÁGINA: MENOS DE 8 

SEGUNDOS / TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: MENOS DE 8 

SEGUNDOS / TECNOLOGIA DE 

IMPRESSÃO: LASER 

ELETROFOTOGRÁFICO / MEMÓRIA 

PADRÃO: 512 MB / VELOCIDADE 

MÁXIMA EM PRETO (PPM): ATÉ 42 

PPM (CARTA/A4) / VELOCIDADE 

MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO 

(PPM): ATÉ 42 PPM (CARTA/A4) / 

UND 20 5.648,83 112.976,60 
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RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 

(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 

1200 DPI / RESOLUÇÃO (MÁXIMA) 

EM DPI: ATÉ 1200 X 1200 DPI / 

CAPACIDADE DA BANDEJA DE 

PAPEL: 250 FOLHAS / CAPACIDADE 

DE ENTRADA DE PAPEL PADRÃO 

(FOLHAS): BANDEJA COM 

CAPACIDADE ATÉ 250 FOLHAS / 

CAPACIDADE DE PAPEL NA 

BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 2 X 

520 FOLHAS / BANDEJA MULTIUSO: 

50 FOLHAS / CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E 

VERSO) / INTERFACES PADRÃO: 

ETHERNET GIGABIT, USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE / INTERFACE DE 

REDE EMBUTIDA: ETHERNET, USB 

2.0 DE ALTA VELOCIDADE / 

COMPATIBILIDADE COM O DRIVER 

DE IMPRESSORA: WINDOWS, MAC 

OS, LINUX- EMULAÇÕES: PCL6, BR-

SCRIPT3, IBM PROPRINTER, PDF 

VERSÃO 1.7, XPS VERSÃO 1.0 / 

FUNÇÃO DE IMPRESSÃO SEGURA / 

CICLO DE TRABALHO MENSAL 

MÁX.: 50.000 PÁGINAS / VOLUME 

MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 50.000 

PÁGINAS / VOLUME DE IMPRESSÃO 

MENSAL RECOMENDADO: ATÉ 

3.500 PÁGINAS/MÊS / APLICATIVO 

DE IMPRESSÃO PARA 

DISPOSITIVOS MÓVEIS: AIRPRINT, 

GOOGLE CLOUD PRINT 2.0, 

BROTHER IPRINT & SCAN, MOPRIA, 

CORTADO WORKPLACECÓPIA: / 

RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): 

ATÉ 1200 X 600 DPI / COPIA SEM 

USO DO PC / CAPACIDADE MÁX. DO 

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

DOCUMENTOS (ADF): 70 FOLHAS / 

VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: 

ATÉ 42 CPM (CARTA/A4) / 

VELOCIDADE DA CÓPIA EM COLOR: 

ATÉ 42 CPM (CARTA/A4) / 

AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO: 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25 - 400% 

EM INCREMENTOS DE 1% / 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO: 25% 400%- 

FUNÇÃO DE CÓPIAS ORDENADAS / 

AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 

1): ORDENADAS, N EM 1 / 

TAMANHO DO VIDRO DE 

DOCUMENTOS: OFÍCIO- CÓPIA 

DUPLEX (FRENTE E VERSO) / 
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CÓPIAS DE ID (DOCUMENTOS DE 

IDENTIDADE)DIGITALIZAÇÃO:  

ADF- DRIVERS DE DIGITALIZAÇÃO 

INCLUÍDOS: TWAIN, WIA, ICA, 

ISIS, SANE / RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO INTERPOLADA 

(DPI): ATÉ 19200 X 19200 DPI / 

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

ÓPTICA (DPI): ATÉ 1200 X 1200 

DPI (DO VIDRO DE DOCUMENTOS) 

/ FORMATOS (EXPORTAÇÃO): JPEG, 

PDF SINGLE-PAGE/MULTI-PAGE 

(PDF SEGURO, PDF PESQUISÁVEL, 

PDF/A), TIFF SINGLE-PAGE/MULTI-

PAGE, TXT, BMP, DOCX, XML, PPTX, 

XPS, PNG- FUNÇÃO DIGITALIZAÇÃO 

PARA: ARQUIVO, IMAGEM, E-MAIL, 

OCR, FTP, SERVIDOR SSH (SFTP), 

USB, SHAREPOINT, NUVEM (WEB 

CONNECT), SERVIDOR DE E-MAIL1, 

PASTA DE REDE (CIFS), FÁCIL 

DIGITALIZAÇÃO PARA E-MAIL / 

DIGITALIZA PARA: E-MAIL, 

IMAGEM, OCR, ARQUIVO, FTP, USB, 

PASTA DE REDE (CIFS - SOMENTE 

WINDOWS), SERVIDOR DE E-MAIL, 

SHAREPOINT, SERVIDOR SSH 

(SFTP), NUVEM (CONEXÃO DA 

WEB), DIGITALIZAÇÃO FÁCIL PARA 

E-MAIL / DIGITALIZAÇÃO DUPLEX 

(FRENTE E VERSO)MANUSEIO DO 

PAPEL: / TAMANHOS DO PAPEL: 

ATÉ 21,6 X 35.6 CM (OFÍCIO) 

SUPRIMENTO PRETO RENDIMENTO 

(8.000 PÁGINAS) / GUIA DE 

CONFIGURAÇÃO RÁPIDA / MANUAL 

DO USUÁRIO / CD-ROM / 

GARANTIA PELA ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA AUTORIZADA. 

34 26014 

NOTEBOOK - ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA ROCESSADOR CACHE DE 

12 M, ATÉ 4,30 GHz. 8 GB DDR4 

(EXPANSÍVEL, SE POSSÍVEL, ATÉ 

16 GB) SSD DE 256 GB OU 

SUPERIOR. 15,6 POLEGADAS, COM 

RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 

1080), LED OU IPS. 2X USB 3.0, 1X 

USB 2.0, 1X USB-C (OPCIONAL), 

HDMI, WI-FI 5 OU 6, BLUETOOTH 

5.0 OU SUPERIOR. BATERIA COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 5 HORAS EM 

USO CONTÍNUO. 

UND 18 4.100,00 73.800,00 

35 25973 

SCANNER DE MESA COLORIDO / 

TIPO DE SCANNER: MESA / 

TAMANHO MÁXIMO DE 

UND 14 2.893,00 40.502,00 
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DIGITALIZAÇÃO: FORMATO A4 (21 

X 29,7 CM) / RESOLUÇÃO ÓPTICA: 

2400 X 2400 DPI / PROFUNDIDADE 

DE BITS: 48 BITS DE ENTRADA, 24 

BITS DE SAÍDA / CONEXÃO: USB 

2.0 DE ALTA VELOCIDADE (CABO 

USB INCLUSO) / 

COMPATIBILIDADE: COMPATÍVEL 

COM SISTEMAS WINDOWS E 

MACOS / DIGITALIZAÇÃO DE ALTA 

QUALIDADE: RESOLUÇÃO ÓPTICA 

DE 2400 X 2400 DPI PARA 

DETALHES NÍTIDOS / DESIGN 

COMPACTO: SCANNER DE MESA 

COMPACTO QUE ECONOMIZA 

ESPAÇO / FÁCIL USO: ALIMENTADO 

POR USB, NÃO REQUER FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO EXTERNA / 

SOFTWARE INCLUSO: INCLUI 

SOFTWARE DE DIGITALIZAÇÃO 

PARA FACILITAR A CRIAÇÃO DE 

PDFS PESQUISÁVEIS E EDIÇÃO DE 

DOCUMENTOS / ITENS INCLUSOS: 

1 SCANNER, 1 CABO USB, 1 

MANUAL DO USUÁRIO. 

36 26006 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL- COM 

TANQUE DE TINTA-TECNOLOGIA DE 

IMPRESSÃO: JATO DE TINTA 

MICROPIEZZO.• POSSUI ENTRADA 

USB.• FUNÇÕES DA IMPRESSORA: 

CÓPIA, IMPRESSÃO, SCANNER• 

VELOCIDADE MÁXIMA DE IMPRESSÃO 

EM COR: 25 PPM• COM WI-FI• COM 

ENTRADA USB• RESOLUÇÃO MÁXIMA 

DE IMPRESSÃO EM COR: 4800 DPI X 

1200 DPI• EFICIÊNCIA A 

ENERGÉTICA: A• TIPO DE 

IMPRESSORA: MULTIFUNCIONAL• 

TIPO DE IMPRESSÃO: COLORIDA. 

UND 6 3.584,33 21.505,98 

37 26010 

NOTEBOOK-PROCESSADOR: 

(NÚCLEOS DE EFICIÊNCIA DE ATÉ 

3,10 GHZ NÚCLEOS DE DESEMPENHO 

DE ATÉ 4,40 GHZ) \ PLACA DE 

VIDEO: GPU PARA LAPTOP 3050 6GB 

GDDR6 \ MEMÓRIA RAM: 16 GB 

DDR4-3.200MHZ \ 

ARMAZENAMENTO:  512 GB SSD M.2 

2242 PCIE GEN4 TLC \ TELA: 15,6 

FHD (1920 X 1080), WVA, 

ANTIRREFLEXO, SEM TOQUE, 100% 

SRGB, 300 NITS, 144 HZ \ CAMERA: 

HD 720P COM MICROFONE DUPLO E 

OBTURADOR DE PRIVACIDADE \ 
BATERIA: ÍON DE LÍTIO 

RECARREGÁVEL COM 3 CÉLULAS 57 

WH \ ALIMENTAÇÃO:  

UND 8 4.590,33 36.722,64 
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135W \ DISPOSITIVO APONTADOR: 

TOUCHPAD \ WI-FI: WI-FI 6 2X2 AX 

& BLUETOOTH® 5.1 OU SUPERIOR \  

TECLADO: PORTUGUÊS (BR). 

VALOR TOTAL R$   2.634.644,96 

 

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem 

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote quando for o caso, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

  

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no 

País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do 

presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e 

seus Anexos; 

2.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

2.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

2.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 

do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br/;  

2.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

2.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

2.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

2.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet;  
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2.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

2.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

2.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

2.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso;  

2.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir:  

2.5.1. que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 1º de abril de 

2021): 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

 

2.5.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.5.1.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.5.2. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

2.5.3. sociedades cooperativas. 
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2.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante.  

2.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  

2.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital;  

2.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

2.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

2.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

2.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 

no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem 

como aos demais avisos emitidos pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) ou pelo sistema 

eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 

exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, conforme solicitação do 

pregoeiro.  

3.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para que 

seja comprovada a veracidade destes. Caso haja dúvidas durante a sessão quanto aos documentos 

inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias para sanar possíveis dúvidas de sua 

autenticidade (Art. 64, da Lei 14.133/2021). 

3.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação exigidos 

pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

3.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1o da LC no 123, de 2006.  

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
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3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação (Pregoeiro) e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá formular e 

encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em conformidade com 

os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as especificações constantes do 

Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada para 

a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado 

nesta alínea;  

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a 02 

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas 

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e 

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do Fornecimento. A falta de 

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da conta 

corrente;  

4.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  

4.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos 

ofertados, sob pena de desclassificação.  

4.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las no 

campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão estar 

inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

fardamento, materiais utilizados durante o período de fornecimento, tributos diretos e indiretos 

incidentes sobre o objeto licitado.  

4.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente apresentada, 

salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, se houver.  

4.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de preços a 

PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos, encargos em geral 

e lucro em relação ao preço final.  
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4.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá conter 

nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, endereço) que 

identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do certame licitatório, 

observando-se que tal exigência refere-se apenas as informações inseridas nos campos do 

sistema (proposta inicial alimentada no sistema); os arquivos em “pdf” poderão seguir a 

formatação padrão do licitante incluindo dados da proponente (cabeçalho e demais dados pessoais), 

vez que os mesmos só ficarão disponíveis após fase de lances. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital.  

5.2. O Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo 

de Referência.  

5.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Agente de 

Contratação (Pregoeiro) e os licitantes. O Chat de mensagem, a critério do Agente de Contratação 

poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e necessidade.  

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.9. A disputa ocorrerá pelo valor unitário do item. 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados na tabela de itens do Termo de 

Referência deste Edital.  
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5.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

5.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

5.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estabelecido no item 

“5.14”, observando-se o seguinte: 

 

5.15.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.15.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

5.15.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.15.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

5.15.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.15.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.15.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

5.15.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

5.15.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

5.15.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

5.15.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

 

5.15.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

 

5.15.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.15.3., 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

 

5.15.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

5.15.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.15.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

 

5.15.3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.15.3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.15.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.15.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

5.15.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.15.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

5.15.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.15.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme regulamento específico. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.15.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.15.12. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

5.15.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.15.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

5.15.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

  

5.15.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: (a) disputa final, hipótese em que os 

licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; (b) 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; (c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (d) desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

5.15.17. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: (a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; (b) empresas brasileiras; (c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

de tecnologia no País; (d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.15.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

5.15.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.15.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.15.21. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.15.22. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O prazo aqui definido poderá ser ampliado 

conforme o caso desde que motivadamente justificado nos autos do processo. 

 

5.15.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

5.15.24. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de 

mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será 

obrigado a apresentar planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de entrega no 

último valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 

5.15.28. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo a 

licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em 

que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar a 

aquisição do objeto licitado.  

6. FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os termos deste edital. 

 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 

6.11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 

de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 
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6.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

 

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.1.1. A licitante deverá apresentar os documentos de habilitação expostos no Termo de Referência 

conforme previsto no item 7.1. deste Edital, sob pena de INABILITAÇÃO no certame. 

 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas 

sobre a autenticidade do documento em questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras 

comprovações que garantam a veracidade das informações ali expostas. 

 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 

6º, §4º). 

 

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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7.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e 

no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.7. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

7.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): (a) complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do processo poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.santaluziadoitanhi.se.gov.br/licitacoes. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação, fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza, em especial quando: 

 

9.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://www.santaluziadoitanhi.se.gov.br/licitacoes
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9.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

9.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

9.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

9.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

 

9.2.1 advertência;  

 

9.2.2. multa; 

 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 0, 0 e 0, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0 e 0, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: (sistema eletrônico) www.licitanet.com.br. 

  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
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10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

 

12.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

em sítio eletrônico do órgão licitante. 

  

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

13.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

   

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

  

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
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13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

  

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

13.3.1. (a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

 

13.3.2. (b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

2022.  

 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:  

 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.santaluziadoitanhi.se.gov.br/licitacoes. 

 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.2.1. ANEXO I.1 – Estudo TÉCNICO Preliminar 

14.11.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

Santa Luzia do Itanhi, 24 de dezembro de 2025 

 

 

 

 

HEVERTON FERNANDES DE JESUS DIAS 

PREGOEIRO/Agente de Contratação 

https://www.santaluziadoitanhi.se.gov.br/licitacoes
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

ANEXO I.1 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com endereço à Rua Barão do Rio Branco, 16 

– Centro – Santa Luzia do Itanhi-SE, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 14.634.515/0001-39, 

representada neste ato pelo seu Gestor, o Sr. RICARDO DE SANTANA MARQUES, ÓRGÃO 

GERENCIADOR, tendo como ÓRGÃOS PARTICIPANTES, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA DO ITANHI, DO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público interno, 

situada à Rua Barão do Rio Branco, nº 04, Centro, Santa Luzia do Itanhi-SE, CEP 49.230-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 13.098.942/0001-04, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 

senhor ADAUTO DANTAS DO AMOR CARDOSO, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 

endereço à Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro, Santa Luzia do Itanhi-SE - CEP 49.230-000, inscrita 

no CNPJ./MF sob o nº 35.676.723/0001-90, representada neste ato pelo seu Gestor, o Sr. ROBSON 

CLEDSON DE JESUS DIAS e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com endereço à Rua Boa 

Viagem, S/N, Centro, Santa Luzia do Itanhi-SE, inscrita no CNPJ./MF sob o nº 11.244.267/0001-

40, representada neste ato pela sua Gestora, a Sra. LANNA CAROLINA ALVES DOS SANTOS, , 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2025, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da 

Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COM A FINALIDADE DE 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA 

DO ITANHY E ÓRGÃOS PARTICIPANTES, especificado(s) no Termo de Referência, anexo I do Edital 

do Pregão eletrônico nº 06/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SANTA 

LUZIA DO ITANHI 

 

3.2. Além do órgão gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

preços: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA DO ITANHI 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA DO ITANHI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnico preliminares. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
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ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA. 

 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2025 

 

_________________________ 

ORGAO GERENCIADOR 

 

_________________________ 

FORNECEDORES 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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APENDICE “A” 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 

 

 

 

 

 

 

  


